
Câmara Municipal de Sorriso
ESTADO DE MATO GROSSO

"Sorriso A Capital Nacional do Agronegócio"

Lido na INDICAÇAO N° 404/2017

1 ' CT- 7ni7

1° Secfetanoía)

INDICAMOS A INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA NA ÁREA DE LAZER DO BAIRRO SÃO
FRANCISCO, NO MUNICÍPIO DE SORRISO-MT.

CLÁUDIO OLIVEIRA - PR, e vereadores abaixo assinados,

com assento nesta Casa, de conformidade com o Artigo 115 do Regimento Interno, requerem à Mesa
que este expediente seja encaminhado ao Exmo. Senhor Ari Lafin, Prefeito Municipal, com cópias ao
Senhor Leonardo Zanchetta, Secretário Municipal da Cidade e ao Senhor Pedrinho Gilmar da Silva,
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos, versando sobre a necessidade de instalação de
iluminação pública na área de lazer do Bairro São Francisco, no Município de Sorriso - MT.

JUSTIFICATIVAS

Considerando que há um grande Iluxo de pessoas que utilizam este espaço para suas
atividades físicas, c ao entardecer, que é o horário em que as pessoas que trabalham fora podem fazer
suas caminhadas, já nào é mais possível se deslocar a este local, devido o alto índice de violência, pela
falta de iluminação pública da área de lazer do referido bairro;

Considerando que a iluminação pública é essencial para a qualidade de vida da
comunidade. É de fundamental importância para o desenvolvimento social e econômico dos
municípios e constitui-se num dos vetores importantes para a segurança pública dos centros urbanos,
no que se refere ao tráfego de veículos e de pedestres e à prevenção da criminalidade;

Considerando que a iluminação pública é uma obrigação do Município, que deve
investir o dinheiro arrecadado através da CIP (Contribuição de Iluminação Pública) para manutenção
do próprio sistema;

Considerando a necessidade do Poder Público Municipal propiciar a seus moradores
uma maior segurança e conforto em suas tarefas diárias, é que indicamos a instalação da iluminação
pública no referido bairro.
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